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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

PORTARIA N9 217, DE 03 DE MARÇO DE 1989

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no USO 
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Designar o servjLdor JOSMAR RODRIGUES DE LIMA, Contador, 
Classe Especial, Referência NS.24, ora exercendo o encargo de Assis 
tente-Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle Orçamentário do 
Serviço de Planejamento e Orçamento, para responder pelo Ordenador 
de Despesa substituto em seus impedimentos legais e eventuais, nos 
termos do Decreto-lei n9 200/67 e legislação complementar.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE' MACEDO

Primeira Turma

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÃRIA
Aos quatorze dias do mês de março de mil novecentos e oiten

ta e nove, às treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões da Se 
cretaria da Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presiden 
te LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO, abriu a Sessão registrando às presenças 
dos Excelentíssimos Senhores Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO,Juiz Con 
vocado JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS, MinistrosFERNANDO VILAR E JOSÉ CARLOS 
DA FONSECA, do Excelentíssimo Senhor Procurador Doutor JOÃO PEDRO FER 
RAZ DOS PASSOS, representando a Procuradoria Geral da Justiça do Traba 
lho, sendo Diretora de Serviço a Doutora MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS. O 
Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO, compareceu ã Sessão para 
julgar feitos que apôs visto como relator. Foi retirado de pauta o 
Processo AI-6243/88.0, face celebração de acordo entre as partes.Foram 
distribuídos no âmbito da Turma, os seguintes processos: RR-3052/84 ,
ED-RR-5838/87.1, RR-433/89.4, RR-1040/89.2, RR-1099/89.4, RR-1132/89.9 
RR-1133/89.6, RR-1198/89.1. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior 
em seguida passou-se aos julgamentos.
PROCESSO RR-2746/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente A.P.V. do Brasil Indústria e Comércio - 
Ltda.(Adv.:Dr.Antonio César de Oliveira) e recorrido Laércio Ferreira 
de Carvalho(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr . 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fer - 
nando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrido o Dr.José Francisco Boselli.
PROCESSORR-3152/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
6a.Região,sendo recorrente Nordeste Vigilância de Valores Ltda.(Adv. : 
Dra.Verônica Maria M. da Silva) e recorrido Eugênio, Carlos da Silva 
(Adv.:Dr.Reginaldo A. de Andrade). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver
gência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluir da condenação - 
os honorários advocatícios-Enunciado-219.
PROCESSO RR—3839/88.2 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT—la.'Região, sendo recorrente Construtora Oxford Ltda.(Adv.:Dr.Fáti
ma Debize Medeiros Duelos) e recorrido Gabino Vares dos Santos(Adv. : 
Dr.Paulo Caldas Dias). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos - 
da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência , 
apenas quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios Enuncia- 
do-219.
PROCESSO RR-4599/88.3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região,sendo recorrente Jacy Martins dos Santos(Adv.:Dr.José de 
Almeida Sobrinho) e recorrido Banco Meridional do Brasil S/A.(Adv.:Dr. 
José Alberto Couto Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Car 
los da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas por 
divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo recorrido 
o Dr.José Alberto Couto Maciel.
PROCESSO ED-RR-5575/87■7, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.la.Turma, sendo embargante Geraldo Malvar e Cartório de 19 Ofício ' 
Registro de Imóveis de Brasília(Adv.:Dr.José Francisco Boselli e em 
bargado Lázaro José Pinheiro(Adv.:Dr.Marcos Luis Borges de Resende) . 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios, para registrar 
na parte dispositiva do Acórdão que o Recurso de Revista do Reclaman
te não foi conhecido na parte que se insurgia contra a decisão do TRT 
que julgou intempestivo seu recurso Ordinário.
PROCESSO RR-2785/88.8 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente Valdemar Sacomano(Adv.:Dr. S. Riedel de 
Figueiredo) e recorrido Universidade de São Paulo-USP(Adv.:Dr. José Al 
berto Couto Maciel). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianot
to Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a Turma ' 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maio 
ria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar 
revisor. Falou pelo recorrente o Dr.Antonio Lopes Noleto.
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PROCESSO RR-1127/86.9 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região,sendo recorrentes Oswalnir Barcelos e Perma Transportes 
S/A(Adv.:Dr.Paulo Leal Neto e Sérgio Gonzaga Dutra) e recorridos os
mesmos. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor o 
Exmo.Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer da revista da Ré, por violação ao art.499 da 
CLT; apenas quanto ã estabilidade, e, no mérito, dar-lhe provimento pa 
ra, em reformando o Acórdão Regional, concluir pela inexistência pelo 
direito â reintegração, determinando o retorno dos autos ã Junta de 
Conciliação e Julgamento de origem, para que aprecie o segundo pedido 
formulado alternativamente; quanto ao recurso do autor, unanimemente , 
dele não conhecer. Falou pelo 29 recorrente o Dr. Sérgio Gonzaga Dutra 
PROCESSO RR-2609/88.5 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente UNIBANCO-União de Bancos Brasileiros 
S/A(Adv.:Dra.Cristiana Rodrigues Gontijo) e recorrido Wilma Cidneia do 
Nascimento Freire(Adv.:Dr.José Torres das Neves). Foi relator o Exmo . 
Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzia 
notto Pinto, tendo a Turma resolvido, preliminarmente rejeitar a prelT 
minar de deserção; unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito dar 
lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional, pronunciar ã 
prescrição da demanda julgando extinto o processo com apreciação do mé 
rito. Falou pelo recorrida o Dr.José Torres das Neves.
PROCESSO RR-2165/88.0 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRi’-5a. Região, sendo recorrente Gilberto Ferreira Bastos (Adv. :Dr. José 
Torres das Neves). e recorrido Companhia de Eletricidade do Estado da 
Bahia-COELBA(Adv.:Dr.Maraivan Gonçalves Rocha).' Foi relator o Exmo.Sr. 
Ministro Marco Aurélio e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianot
to Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista , 
por violação ao art.832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade dos Acórdãos Regionais de fls. 108/109, e 114 ,
determinar o retorno ao TRT de origem para que aprecie o Recurso Ordi
nário interposto, com a observância do citado dispositivo legal, emi - 
tindo juízo explícito sobre as matérias versadas na demanda. Falou pe
lo recorrente o Dr.José Torres das Neves.
PROCESSO RR-5568/88.3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região,sendo recorrente Fernando Ponciano dos Santos(Adv.:Dr. . 
Alino da Costa Monteiro) e recorrido Cia.Estadual de Energia Elétrica- 
CEEE(Adv.:Dr.Ivo Evangelista de Avila). Foi relator o Exmo. Sr. Minis
tro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vi 
lar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a in 
tegração das horas extras seja calculada de acordo com a média fisíca 
observados os valores pagos nas épocas próprias,juros e correção mone
tária. Falou pelo recorrente S Dra. Paula Frassinetti Viana Atta.
PROCESSO RR-755/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
4a.Região,sendo recorrente Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A 
(Adv.:Dr.José Inácio Lock Freire) e recorrido Sind. dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Erexim(Adv.:Dr.José Torres das Neves) 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exmo.Sr.Mi 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, preliminarmen 
te a Turma deliberou quanto ã desnecessidade da remessa do processo aõ 
Pleno para apreciação da pecha atribuída ao Decreto Lei n9 2284/86 ;
unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo.Sr.Ministro Guimarães 
Falcão.
PROCESSO RR-2145/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-10a.Região, sendo recorrente Banco do Commércio e Indústria de São 
Paulo S/A(Adv.:Dr.Rogério Avelar) e recorrido Sivaldo Ferreira de Bri
to. (Adv. : Dr. Ari Soares Ferreira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Al
mir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, nãoconhecer da revista.
PROCESSO RR-2344/88.6 , relativo ao recurso de revista de decisão do
TRT-5a.Região,sendo recorrente Biogalênica Química e Farmacêutica Ltda 
(Adv.:Dr.Sérgio Novais Dias) e recorrido Ubaldino Marcos dos Santos 
(Adv.:Dr.Rubens A. da Costa Chaves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-2631/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região,sendo recorrente SISAL-Rio Hotéis Turismo S/A-Hotel Meri 
dien Copacabana(Adv.:Dr.Marco Antonio Gonçalves Rebello) e recorrido 
João Ribeiro Chaves Neto(Adv.:Dr.Nelson Tomaz Braga). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Minis 
tro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe - 
cer da revista.
PROCESSO RR-3986/88■1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região,sendo recorrente João Leonel Menezes do Prado e UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S/A- e Outros(Adv.:Drs.Tito Flávio C.S.Aú- 
de e Paulo C.Gontijo) e recorridos os mesmos. Foi relator o Exmo. Sr . 
Ministro Fernando Vilar e revisor o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vascon - 
cellos, tendo a Turma resolvido , unanimemente, conhecer da revista , 
do Reclamante apenas quanto ao adicional de transferência, por diver - 
gência, e, no mérito, negar-lhe provimento; quanto ao recurso da Recla 
mada, unanimemente, dele não conhecer.
PROCESSO RR-5122/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Região,sendo recorrente Geraldo Mangelo da Silva e Outro (Adv . 
Dr.Ailton Moreira Antunes) e recorrido FundaçâoJoão Pinheiro(Adv.:Dr . 
Marcus Guimarães Cota). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos - 
da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a 
Turma resolvido, uanniniemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR—5191/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região, sendo recorrente Adriano do Nascimento Vaz(Adv.:Dr.Aluí 
sio Martins) e recorrido Celso dos Reis Junqueira(Adv.:Dr.Frederico - 
Dias da Cruz). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e re
visor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR—5570/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
4a.Região,sendo recorrente João Tatto Neto(Adv.:dr. Ulisses Borges de 
Resende) e recorrido Departamento Estadual de Portos,Rios e Canais- - 
DEPREC4Adv.:Dr.José Tibojá Fontoura Cruz). Foi relator o Exmo.Sr.Minis 
tro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vi 
lar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO RR-5752/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT—2a.Região, sendo recorrente Casa Anglo Brasileira S/A.(Adv.:Dr.Wal 
ter Augusto Teixeira) e recorrido Hamilton Duarte Guedes. Foi relator- 
o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Mi
nistro Fernando Vilar,tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer da revista.
PROCESSO AI-1227/88.7, reiativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-4a.Região, sendo agravante Cia. de Cigarros 
Souuza Cruz(Adv.:Dr.Paulo Serra) e agravado Gerson Antunes da Costa 
Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1959/88.7 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-10a.Região, sendo agravante Fundação Educa - 
cional do Distrito Federal(Adv.:Dr.Pedro C.Ribeiro) e agravado João - 
Teotônio da Silva Neto. Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vascon
cellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao a — 
gravo.
PROCESSO AI-2372/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região, sendo agravante Banco Mercantil - 
de São Paulo S/A.(Adv.zDr a.Maria Carmela de Nicola) e agravado José 
Gilberto Fernandes e Outro(Adv.:Dr.Ricardo Artur C. e Trigueiros). Foi 
relator^ Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5334/88.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região,s endo agravante Construtora Presi 
dente S/A.(Adv.:Dr.Jorginéa da Conceição M.Silva) e agravado Berto Se
bastião da Costa(Adv.:Dr.Geraldo Lira). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz 
José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimeménté, negar - 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5382/88■3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-4a.Região, sendo agravante Darcy Jardim Pa 
checo e Outros(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro) e agravado Cia.Estadu
al de Energia Elétrica-CEEE.(Adv.:Dr.António Cervieri). Foi relator o 
Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5633/88.0 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-3a.Região, sendo agravante José Neves Cança- 
do(Adv.:Dr.José Torres das Neves) e agravado Banco do Estado dé Minas 
Gerais S/A-BEMGE(Adv.:Dr.Caio Antonio de Sousa). Foi relator o Exmo 
Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5644/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região, sendo agravante Continental 2001- 
S/A Utilidades Domésticas(Adv.:Dr.Luiz Carlos Jarola) e agravado Anto
nio Domingos dos Santos e Outro(Adv.:Dra.Maria da Penha Guimarães).Foi 
relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5656/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho - 
do juiz presidente do TRT-2a.Região,sendo agravante ELiás Diniz de Sou 
za(Adv.:Dr.Ailton Trecco) e agravado Churrascaria e Pizzaria Castelo - 
Nobre Ltda.(Adv.:Dra.Maria Benedita Ferreira). Foi relator o Exmo. Sr. 
Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI—5746/88■0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-3a.Região, sendo agravante José Márcio Ascar 
Alves(Adv.:Dr.José Torres das Neves) e agravado Banco Mercantil de São 
Paulo S/A.(Adv-:Dr.Osmando Almeida). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José 
Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi, 
mento ao agravo.
PROCESSO AI-5757/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-6a.Região, sendo agravante Rivaldo Félix da 
Silva(Adv.:Dr.Paulo Azevedo) e agravado Fundação Nacional Pró-Memória. 
(Adv.:Dr.José Ribeiro de Castro Neto). Foi relator o Exmo. Sr.Juiz Jo 
sé Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar prõ 
vimento ao agravo.
PROCESSO AI-5768/88.1 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-8a.Região, sendo agravante Instituto de Ter
ras do Pará-ITERPA(Adv.:Dr.Roberto R.Valois) e agravado João Monteiro 
da Cunha. Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5794/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-9a.Região,sendo agravante Aurora S/A-Seguran 
ça e Vigilância e Outro(Adv.:Dr.Robinson Neves Filho) e agravado Moa - 
cir José da Costa(Adv.:Dr.Geraldo ..Boberto C.Vaz da Silva). Foi rela - 
tor o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5908/88.2;, relativo aoagravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região, sendo agravante Raul da Silva Tho 
mazin(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende) e agravado Cia.Americana In - 
dustrial de ônibus - CAIO.(Adv.:Dr.José Alberto C.Maciel. Foi relator o 
Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido,unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5930/88.3 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT—2a.Região,sendo agravante Maria José Costa 
Chaves e Outras(Adv.:Dr. Pedro Zemeczak) e agravado Inbrac S/A-Conduto 
res Elétricos (Adv.:Dr.Ubajara Gonçalves Colletes). Foi relator o Exmõ 
Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO Al-a941/88.4 , relativo ao agravo de instrumento de despa - 
cho do juis presidente do TRT-la.Região,sendo agravante Cibrapel S/A — 
Ind. de Papel e Embalagens(Adv.:Dr.Luiz Eduardo C.S. de Almeida)e agra 
vado Carlos Roberto Pereira(Adv.:Dr.Tobias F. de M.Neto). Foi relator 
o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6113/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região,sendo agravante Cronus Ind. e Com. 
S/A.(Adv.:Dr.Romário Silva de Melo) e agravado Haroldo Almeida Concei
ção (Adv.:Dr.José Aleudo de Oliveira). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz Jo
sé Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo.
PROCESSO AI-6125/88.3 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-3a.Região,sendo agravante Jowal Grupo Imobi
liário Ltda.(Adv.:Dr.Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena) e agravado Mari-
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sa Machado Torres Borges(Adv.:Dr.Ailton Moreira Antunes). Foi relator 
o Exmo.Sr.Juiz Joe Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI—6147/88.4 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-3a.Região, sendo agravante Mineração Morro 
Velho S/A.(Adv.:Dr.Lucas de Miranda Lima) e agravado Raimundo Nonato - 
Monteiro(Adv.:Dr.Egberto Wilson S.Vidigal). Foi relator o Exmo.Sr.Juiz 
José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6228/88.0 , relativo ao agravo de instrumento de despa - 
cho do juiz presidente do TRT-3a.Região,sendo agravante Banco Bamerin- 
dus do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Robinson Neves Filho) e agravado Aparecida 
Conceição Medeiros dos Santos(Adv.:Dr.Francisco Leopoldo de N.Mello ) 
Foi relator o Exmo.Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6844/88.8 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante LIGHT-Serviços de 
Eletricidade S/A.(Adv.:Dr.Pedro Augusto Musa Julião) e agravado Almir 
Pinho de Carvalho e Outro(Adv.:Dr.Everaldo Martins). Foi relator oExmo 
Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemen - 
te,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6856/88.5 , relativo ao agravo de.instrumento de despacho
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante Nuclebrás Engenha 
ria S/A-NUCLEN(Adv.:Dr.Marcelo T.Domingues de Oliveira) e agravado Pau 
lo Fernando Gomes Liberto Linares(Adv.:Dr-Ney Pataro Pacobahyba). Foi 
relator o Exmo.Sr.Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6879/88.4 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante Ebin S/A-Ind.Na - 
vai(Adv.:Dr.J.A.Serpa de Carvalho) e agravado Hugo Inácio Lopes(Adv. : 
Dr.João Batista dos Santos). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz 
Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo.
PROCESSO AI-6955/88.3 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante Casas da Banha 
Com. e Ind. S/A.(Adv.:Dr.José Rodrigues Mandú) e agravado Mareia Fonse 
ca da Silva. Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6964/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante Telecomunicações 
do Rio de Janeiro S/A-TERLERJ(Adv.:Dra.Ana Maria José Silva de Alencar) 
e agravado Ernesto Gomes Filho(Adv.:Dr.José Gomes de A.Filho). Foi re
lator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6989/88.2 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante Cláudio Cavalcan
te de Assis(Adv.:Dr.Antonio Carlos C.Paladino) e agravado S/A-White - 
Martins(Adv.:Dr.Marcos Dibe Rodrigues). Foi relator o Exmo.Sr.Juiz Jo- 
séLuiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.
PROCESSO AI-7102/88.1 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região, sendo agravante Bartòlomeu de An
drade Flores(Adv.:Dr.Agenor B.Parente) e agravado Igarata Hamburger - 
Ltda. Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7114/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região, sendo agravante Cia.Municipal- de 
Transportes Coletivos-CMTC.(Adv.:Dr.Adilson Antonio da Silva) e agrava 
o Henrique Joaquim do Amaral(Adv.:Dr.José Wiazowski). Foi relator o 

Exmo. Sr. Juiz JoséLuiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7828/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-4a.Região,sendo agravante Pedro Waldemar Meh 
ringer(Adv.:Dr.Laci Ughini) e agravado Wotan S/A-Maquinas Operatrizes. 
(Adv.:Dr.Hebe B.Ribeiro). Foi relator o Exmo.’Sr. Juiz José Luiz Vas - 
concellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-7829/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-4a.Região,sendo agravante Wotan S/A-Maquinas 
Operatrizes(Adv.:Dr.Ricardo J. de Azevedo) e agravado Pedro Waldemar - 
Mehringer(Adv.:Dr.Laci Ughini). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz 
Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento' 
ao agravo.
PROCESSO AI-2107/88.3 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região, sendo agravante Luzivete TestaCos 
ta(Adv.:Dra. Maria Joaquina Siqueira) e agravado Cintia Modas Ltda.
(Adv.:Dr. Salvador Sanches). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz - 
Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo.PROCESSO AI-5726/88.4 , relativo ao_ agravo de instrumento de despacho 
do juiz"“presidente do—TRT-5a. Região-, sendo agravante Construtora Erg . 
Ltda.(Adv.:Dr.Moacir Reis Fernandes Filho) e agravado Oscar Edgar de 
Araújo Neto(Adv.:Dr.André Baraclúsio Lisboa). Foi relator o Exmo. Sr_. 
Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente,não 
conhecer do agravo.
PROCESSO AI-5875/88■7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT—la.Região, sendo agravante Ishikawajima do 
Brasil Estaleiros S/A-Ishibrás(Adv.:Dr.Hélio Marques Gomes) e agravado 
Anysio Pedro dos Santos(Adv.:Dra.Rita Braz). Foi relator o Exmo. Sr._- 
Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente,não 
conhecer do agravo.
PROCESSO AI-6Í69/88.5 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região,sendo agravante Banco Real S/A 
(Adv.:Dr.Paulo Maltz) e agravado Vilma Braga Ribeiro(Adv.:Dr.Leonardo 
da Vinci Martins. Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-7025/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região,sendo agravante José Luiz Mendonça 
(Adv.:Dr.Antonio Batista dos Santos)) e agravado Taxi Verde Ltda.(Adv. 
Dr.Jorge Soares dos Santos). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz - 
Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo.
PROCESSO AI—7390/88■6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 

do juiz presidente do TRT-4a .Região, sendo agravante Banco Industrial 
e Comercial S/A.(Adv.:Dr.Darci Luiz Colombo) e agravado João Vidotto - 
Filho(Adv.:Dr.Dirceu José Sebben). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José 
Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
do agravo.
PROCESSO AI-7839/88.8 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante Júlio David(Adv.: 
Dra. Raimunda Alves dos Anjos) e agravado Conceitaria Cavé Ltda.(Adv.: 
Dr.Serafim Gomes Ribeiro). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vas
concellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agra 
vo.
PROCESSO AI-7840/88.5 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região,sendo agravante Casas da Banha Co
mércio e Ind. S/A.(Adv.:Dr. José Rodrigues Mandú) e agravado Irandir - 
Neres de Oliveira(Adv.:Dr.Alaor Barbosa). Foi relator o 'Exmo. Sr. Juiz 
José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não , co 
nhecer do agravo, face à deserção.
PROCESSO AI-6424/88.1 , relativo aoagravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-15a.Região, sendo agravante Manoel Matias 
(Adv.:Dr.Ulisses Nutti Moreira) e agravado Transportadora Canozo Ltda. 
(Adv.:Dr.Virgílio César Barroso Pinto). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz - 
José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente,dar pro
vimento ao agravo, para mandar processar a revista.
PROCESSO AI-1798/88■2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região,sendo agravante Distribuidora de 
Comestíveis Disco S/A(Adv.:Dr.Lourival Bacellar) e agravado Antonio Fe 
lizardo Gomes e Outro(Adv.:Dr.Luiz Pedro da Silva). Foi relator o Exmo 
Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-1852/88.1, relativo ao agravo 'de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante Herbert Gustav 
Arnt(Adv.:Dr.J.A.Serpa de Carvalho) e agravado Cia.Estadual de Aguas e 
Esgotos-CEDAE. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-2100/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a. Região, sendo agravante Hércules S/A Equi 
pamentos Industriais(Adv.:Dr.José Ubirajara Peluso) e agravado Martins 
Antônio Santos(Adv.:Dr.Arnaldo Vieira dos Santos). Foi relator o Exmo. 
Sr.Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente,ne - 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-2207/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região,sendo agravante Bicicletas Monarck 
S/A.(Adv.:Dr.José Ubirajara Peluso) e agravado Romão Torres de Siquei
ra (Adv.:Dr.Izabel Terumi Takata). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fer 
nando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento - 
ao agravo.
PROCESSO AI-2272/88.3 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-5a.Região, sendo agravante Banco Itaú S/A 
(Adv.:Dr.Hélio C.Santana) e agravado Herdeiros de Ralfredo Araújo San
tos (Adv.:Dr.Francisco X.Madureira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro - 
Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo.
PROCESSO AI-2299/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região .sendo agravante Sol Mineração 
Ltda.(Adv.:Dra. Maria deLOurdes Lopes Garcia) e agravado Paulo Robertc 
Travassos das Chagas(Adv.:Dr.Valter Bertanha Valadão). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanime - 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-2503/88.4 ,relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante Cia.Estadual de 
Águas e Esgotos-CEDAE.(Adv.:Dr.Pompilio Pinheiro Pimentel) e agravado 
Roberto Carneiro Silva Caldas(Adv.:Dr.C.A.Paulon). Foi relator o Exmo 
Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-2917/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-15a.Região, sendo agravante Roberto Cavani 
e Outro.(Adv.:Dr.Arnaldo M.Garcia) e agravado FEPASA-Ferrovia Paulis
ta S/A.(Adv.:Dr.Evely Marsiglia de O.Santos). Foi relator o Exmo.Sr . 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3043/88.8, relativo do agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-15a.Região,sendo agravante Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo S/A.(Adv.:Dr.Eliana Maria Caló Mendonça) e 
agravado Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ri 
beirão Preto(Adv.:Dr.José Torres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr . 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3164/88.7 , relativo ao agravo de instrumento de despa - 
cho do juiz presidente do TRT-15a.Região,sendo agravante Prefeitura - 
do Município de Jundiaí(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende) e agravado 
Sebastião Aparecido Barroso.(Adv.:Dr.Nicácio P. de A.Freitas).Foi rela 
tor o Exmo.Sr.Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido,unani
memente , negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3213/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-15a.Região,sendo agravante UNIBANCO-União de 
Bancos Brasileiros S/A.(Adv.:Dra. Çristiana Rodrigues Gontijo) e agra
vado Carlos Alberto Pedroni(Adv.:Dr.Nelson B. do Prado). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3309/88.5 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-5a.Região, sendo agravante Cia.Hidro Elétri
ca do São Francisco-CHESE(Adv.:Dra. Marialda Gonçalves M.Batista) e 
agravado João Carlos Cunha Cavalcanti. Foi relator o Exmo. Sr. Minis - 
tre Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO AI-3872/88.1 , relativo ao agravo de .instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante Banco Mercantil - 
de São Paulo S/A.(Adv.:Dr.Samory Ornellas) e agravado Coracy Pereira - 
da Silva e Outros.(Adv.:Dr.Benedito Calheiros Bomfim). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanime - 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI—3963/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante Banco Brasileiro
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S/A-BRADESCO(Adv.:Dr.Ricardo de Paiva Virzi) e agravado Mõnica da Sil
va Loureiro da Luz(Adv.:Dr.Acrísio de Moraes Rêgo Bastos). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3991/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-3a.Região,sendo agravante Pohlig-Heckel do 
Brasil S/A-Indústria e Comércio(Adv.:Dr.Argemiro Miranda da Silveira ) 
e agravado Juvenal Macedo da Cruz e Setespe-Seleção Técnica de Pessoal 
S/.G Ltda.(Adv.:Dr.Jésus A.Dutra e Itália Maria Viglioni) . Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4288/88.5 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-15a.Região,sendo agravante Valter Assis da 
Silva(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende) e agravado FEPASA-Ferrovia - 
Paulista S/A.(Adv.:Dr.Evely Marsilgia de Oliveira Santos). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4564/88■4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região,sendo agravante FEPASA-Ferrovia - 
Paulista S/A.(Adv.:Dr.Evely Marsiglia de Oliveira Santos) e agravado - 
Bento Macedo Arantes(Adv.:Dr.Ismenia Paula Rosenitsch). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar., tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4839/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT—9a.Região, sendo agravante Quimbrasil-Quími- 
ca Industrial Brasileira S/A.(Adv.:Dr.Maurício G. da Costa) e agravado 
Altanir Gonçalves Ferreira(Adv.:Dr. Mathusalem R. Gaia). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-4920/88.3 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região,s endo agravante A.Araújo S/A- En
genharia e Montagens(Adv.:Dr.André Andrade Viz) e agravado Antonio Mon 
teiro. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5427/88.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-2a.Região,sendo agravante TV-Globo de São 
Paulo Ltda.(Adv.Dr.Rômulo Marinho e agravado Mario Alberto de Castro - 
Nunes(Adv.:Dra.SoniaAparecida da Silva Paula). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5945/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-3a.Região,sendo agravante Mineração Velho 
S/A.(Adv.:Dr.José Carlos Rutowitsch Maciel) e agravado Dirceu de Santa 
na(Adv.:Dr.José Maria Morroni de Paiva). Foi relator o Exmo. Sr. Minis 
tro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO AI-5957/88.1 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-3a.Região,sendo agravante Nordeste Linhas 
Aéreas Regionais S/A.(Adv.:Dr. Argemiro Miranda da Silveira) e agrava
do Elisete Nery Moura(Adv.:Dr.Luiz Ottoni A.N. da Fonseca). Foi rela - 
tor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5967/88.4 , relativo ao agravo dè instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-3a.Região, sendo ágraVante Rede Ferroviária 
Federal S/A.(Adv.:Dr.Roberto Benatar) e agravado Tarcísio BrandãolAdv. 
Dra. Lúcia Helena A.Carrieri). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernan 
do Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimementè, negar provimento aõ 
agravo. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão.
PROCESSO AI-6221/88.9 , relativo aó agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-3a.Região, sendo agravante Adaldey do Santís 
simo Sacramento Machado Santos e Outro(Adv.:Dr.Gláucio Gpntijo de Amo- 
rim) e agravado Fundação de Assistência ao Estudante-FAE(Adv.:Dr. Lása 
ro Cândido da Cunha). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6530/88.0 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região,sendo agravante Cia. Usinas Nacio
nais (Adv.:Dr.Aloysio Machado Sobrinho) e agravado Dino Rodrigues e 
Outros(Adv.:Dr.Hugo Mosca). Foi relator o Exmo. Sr.Ministro Fernando 
Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agra 
vo.
PROCESSO AI-6162/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante Furnas-Centrais E 
létricas S/A.(Adv.:Dr.Carlos Humberto Reis Neto) e agravado Zita Keil 
Neves (Adv. :Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua). Foi relator o Exmo.Sr' . 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co 
nhecer do agravo.
PROCESSO AI-5070/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-15a.Região,sendo agravante Banco Nacional - 
S/A.(Adv.:Dr.Humberto Barreto Filho) e agravado Carmen Silvia Ferrei - 
ra Campos.Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-5071/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-15a.Região,sendo agravante Carmen Silvia Fer 
reira Campos(Adv.:Dr.José Torres das Neves) e agravado Banco Nacional- 
S/A.(Adv.:Dr.Humberto Barreto Filho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo.
PROCESSO AI-4082/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante Banco Itaú S/A 
(Adv.:Dr.Hélio Carvalho Santana) e agravado Egle Alves Pacheco(Adv.:Dr 
José Torres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vi - 
lar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agravo , 
para mandar processar a revista.
PROCESSO AG-RR-3105/88.8, relativo ao agravo regimental, sendo agravan 
te Pedro Fernandes Rodrigues(Adv.:Dr.Lycurgo Leite Neto)e agravado Ban 
co do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Antônio Carlos de Martins Mello). Foi rela - 
tor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo regimental.
PROCESSO AG-AI-7339/88 ■ 2 ,f relativo ao agravo regimental, sendo agravan 
te Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual-IAMSPE 
(Adv.:Dr.José Alberto Couto Maciel)e agravado Rosalvo Zanin Vaz(Adv. : 
Dr.Nelson Câmara). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar,ten 

do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regímen 
tal. . : . i2. ,w;> .
PROCESSO AG-RR-5109/88.1, relativo; ao agravo regimental, sendo agravan 
te,Gilberto de Oliveira e Outros.(Adv.:Dr.Pedro Luiz Leão Velloso EberU 
e agravado Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEEE.(Adv.:Dr.Ivo E- 
vantelista de Ãvila). Foi relator o Exmo.Sr.Juiz José Luiz Vasconcel - 
los, tendo a Turma resolvido,iunanimemente, negar provimento ao agravo 
regimental. fBisXoskl 1 . ; : sdn
PROCESSO AG-RR-6 327/88,0,, relativo ao agravo regimental ; sendo agravan 
te, Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRADESCO(Adv.:Dr.LínoAlberto de 
Castro) e agravado Jelson Luis.Vid.al Tapia(Adv.:Dr.José Enio Ferraz Ra 
mos). Foi relator o Exmo.Sr. Juiz jôsé:tuiz Vasconcellós,'tendo a Tur 
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo regimental. ~
PROCESSO AG-AI-7233/88.3 , telativo aó ãgrávo régimên£al/^séndó agra - 
vantè Sindicato dos Trabalhadores wasIndustrias Mfetálõr^Stíaâ; Ijíécâni- 
cas e de Material Elétrico de São Bernardo do Campo e brããênié (Âdv.aDr. 
Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) é agravado Volkswagen do Brasil S/A 
(Adv.:Dr.Rafael Jorge Neto). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José LuizVas 
concellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento aõ 
agravo regimental.
PROCESSO AG—AI—7305/88.4, relativo ao agravo regimental,sendo agravan— 
te UNIBANCO-Uniao de Bancos Brasileiros S/A.(Adv.:Dra.Cristiana Rodri
gues Gont^jo ),e agravado,Ed^^^ Farias Mpri (Adv.-jPr.^p^^oifros^^dasNeves) . Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vascopceí loá,'tendo a 
Turma resolvido, uhanímeméntè/négáf provimento áóagravó regimental. 
PROCESSO AG-AI-7317/88■1 , relativo ao agravo regimental, sendo agra - 
vante UNIBANCO-Uniao de Bancos Brasileiros S/A.(Adv.:Dr.Robinson Neves 
Filho) e agravado Lauri DiefentbaLairíÀdv . : Dr « José Torres ides* naves). . 
Foi relator o Exmo. Sr.- Juiz- José Luiz Vasconcel!os, tendo á Turma re
solvido, unanimemente, negar provir^anto ao agravo regimentaj™ 
PROCESSO" AG-AI—3688/88.8, relatjiyd (aó ígravo reglníerft^lf agravan
te SolaniÍ" Tràtamento 'de^Ágúâ "s/A/(Adv.:Pr. V&tór áússóálano 'Punior) e 
agravado Espólio de Waldir Luiz RoosPereira(Adv.:Dra.Neusa Meli11o B. 
Pereira). Epi relator o Exmo.j.Sr...Ministro Fernando Vítair^tencio a Tur 
ma resolvido, uannimemente,- negar provimento ao agravo.regimental. — 
PROCESSO AG-AI-8726/88.5, relativo ao agravo regimental,sendo agravan
te ,Construtora Norberto Odebred^tS/Akí^dy.jDra.Maria Cristina Paixão 
Côrtes) e agravado José Leal (Advi-íbt/barcyLuiz Ribeiro). Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, prelimi
narmente, consignar o parecer oral proferido pelo D.representante do
Ministério Público no .sen^^,^, qpp Tprma negue provimento ao agra
vo regimental; unanimementè, negarprovimento aó ãgravó regimental.
PROCESSO ED-RR-181/88.2, relativo aos embargos opostos ã .deçisão da 
Eg. la .Turma, sendo embargante .F^orência Ney Lopes (Ady. ; DrÃ^^Wi^-Lúcia 
Vitorino Borba) e embargado Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Antonio Car - 
los de Martins Mello). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os Embargos Declarató - 
rios para que fique' registrado na parte dispositiva do Acórdão que a 
complementação de aposentadoria, seja completada a£e atingir 30/30 -
(trinta avos).
PROCESSO ED-RR-4160/87.0, relativo aos ; embargos opostos ^dppjLgJq da 
Eg,1a,Turma., sendo embargante SUdiçato dos Empregados em Estabeleci - 
mentos Bancários de São José"do Rio Preto(Adv.:Dr.DimasFerreira.Lopes) 
e embargado Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A. (’ Adv. :br.Fer
nando Neves da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar 
tendo a Turmaresolvido, unanimémente, não conhecer dos Embargos Decla 
ratórios.
PROCESSO ED-RR-4653/87■4, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
ÊgTlãTfúrma, sendo embargante.Paulo Çésar Gontijo(Adv.:Dr,Márcio Gontg 
j.o) e embargado Fundação das Pioneiras' Sociais (Adv. :Dra.Marta-âáliana 
Crispim Milhomem). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar,ten 
do a Turma resolvido, urtanimementd«racQlhér ps Embargoq jlip<?lfa|atorioõ 
para esclarecer que a parcela{refèrente ao salário "in natúra^incidi- 
rá para efeito do pagamento das indenizações por tempo de serviço e 
das remunerações deferidas pela sentença ao 19 grau.
PROCESSO ED-RR—5126/87. 8 , relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.la.Turma, sendo embargante João Bosco Miranda(Adv.:Dr.José Torres - 
das Neves) e embargado Economia-Crédito Imobiliário S/A-Economisa(Adv. 
Dra.Itália Maria Viglioni). Foi -relator ò Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimenente, acolher os Embargos De - 
claratõrios para esclarecer que a Revista foi conhecida combase no 
conflito pretoriano de fls.255.
PROCESSO CNC - 11/87.1, relativo ao conflito negativo de competência - 
do TRT-6a.Região, sendo suscte:Exmo.Sr.Juiz no Ex. da Presidência da 
6a.JCJ do Recife e Suscdo: Exmo. Sr. Juiz de Direito da Comarca de Ita 
baianinha - Interessados: Antonio Veríssimo da Silva e Construtora 
Limoeiro S/A. (Adv.:Drs. Zacarias Barreto e Ernandes de Andrade Santos 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, julgar procedente o CNC suscitado pelo juiz 
Presidente da 6a.Junta de Conciliação e julgamento do Recife, e, deter 
minar competente o juiz Presidente da Comarca de Itabaianinha(Sergipe) 
PROCESSO ED-AI-749/88.7 , relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg.la.Turma, sendo embargante Solange Borbon(Adv.:Dr.José Torres das
Neves) e embargado Banco Mercantil de São Paulo S/A. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios, para empreátando-lhes 
efeitos modificativo, afastada a decisão que não conheceu do Agravo de 
Instrumento; e, unanimemente, negar-lhe1 provimento.
PROCESSO ED-AI-761/88.4, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.la.Turma,sendo embargante Fazenda Pública do Estado de SãóiPaulo 
(Adv.:Dra.Paula Nelly Dionigi) e embargado Maria Hernandes Qceda Fer - 
nandes. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento aos Embargos Declara 
tõrios.
PROCESSO ED- RR-1426/79, relativo aos embargos opostos âdecisão da Eg. 
la.Turma,sendo embargante NCR do Brasil S/A.( Adv.:Dr.José Alberto Cou 
to Maciel) e embargado João de Deus Rego(Adv.:Dr.José Torres das Neves' 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, acolher os embargos declaratórios, na forma - 
do voto do Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, relator.
PROCESSO ED-RR-1544/88■9, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.la.Turma, sendo embargante Salvador Arantes de Resende(Adv.:Dr. S. 
Riedel de Figueiredo e Antônio Lopes Noleto) e embargado Banco do Esta
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do de São Paulo S/A-BANESPA(Adv.:Dra.Patrícia Gonçalves Lyrio). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios, na forma do 
voto do Exmo.Sr.Ministro José Carlos da Fonseca, relator.
PROCESSO ED-RR-2041/88.9 , relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.la.Turma,sendo embargante Banco Bamerindus do Brasil S/A.(Adv.:Dr . 
Robinspn Neves Filho) e embargado Sindicato dos Empregados em Estabele 
cimentos Bancários de Cruz Alta(Adv.:Dr.José Torres das Neves). Foi re 
lator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios, na forma do vo
to do Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, relator.
PROCESSO ED-RR-2149/88.2, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg.la.Turma, sendo embargante Banco do Commércio e Indústria de São 
Paulo S/A(Adv.:Dr.Pedro Lopes Ramos) e embargado Darlene de Fátima Gon 
çalves(Adv.:Dr.Mareio de A.Cesar). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher - 
os Embargos Declaratórios, na forma do voto do Exmo. Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca.
As dezessete horas, não tendo sido esgotada a pauta o Exmo.Sr.Ministro 
Presidente deu por encerrada a Sessão, e, para constar, eu Diretora de 
Serviço da Primeira Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada pe
lo Exmo. Sr. Ministro Presidente e por mim subscrita, aos quatorze dias 
do mês de março de mil novecentos e oitenta e nove.
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